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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
-UNITÁRIO

DA PREVIC
P/ A SEGES/MP

DA SEGES/MP
P/ O MPS

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.3 1,91 4 7,64 3 5,73
DAS 101.2 1,27 1 1,27 1 1,27
DAS 101.1 1,00 3 3,00 1 1,00

DAS 102.3 1,91 - - 1 1,91
DAS 102.1 1,00 - - 2 2,00

TO TA L 8 11 , 9 1 8 11 , 9 1

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto no 7.078, de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No
DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle In-

terno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1
1 Chefe 101.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Gabinete 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Ouvidoria-Geral da Previdência Social 1 Ouvidor-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

15 FG-1
19 FG-2
19 FG-3

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
2 Assessor 102.4
3 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

3 FG - 1
1 FG - 2
1 FG - 3

Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação
Institucional

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Assessoria de Pesquisa Estratégica e de Ge-
renciamento de Riscos

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Assessoria de Cadastros Corporativos 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Assessoria de Assuntos Internacionais 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe de Serviço 101.1

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

17 FG-1
22 FG-2
17 FG-3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística e Serviços
Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Direito Previdenciá-
rio

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Direito Administrati-
vo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Processo Administra-
tivo Disciplinar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

3 FG-1
1 FG-2
11 FG-3

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 Secretário 101.6

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

3 FG-1
7 FG-2
9 FG-3

DEPARTAMENTO DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estudos Previdenciá-
rios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Estatística, Demogra-
fia e Atuária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Legislação e Normas 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DOS REGIMES DE
PREVIDÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estudos Técnicos,
Estatísticas e Informações Gerenciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Auditoria, Atuária,
Contabilidade e Investimentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Normatização e
Acompanhamento Legal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE
SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Política de Seguro
Contra Acidentes do Trabalho e Relaciona-
mento Interinstitucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1
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Coordenação-Geral de Monitoramento dos
Benefícios por Incapacidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
1 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS E DI-
RETRIZES DE PREVIDÊNCIA COMPLE-
M E N TA R

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

CONSELHO DE RECURSOS DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL

1 Presidente do Conselho 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
Câmara 4 Presidente de Câmara 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1
Junta 29 Presidente de Junta 101.1

30 FG-1
6 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 3 15,84 3 15,84
DAS 101.5 4,25 8 34,00 8 34,00
DAS 101.4 3,23 29 93,67 29 93,67
DAS 101.3 1,91 50 95,50 53 101,23
DAS 101.2 1,27 47 59,69 48 60,96
DAS 101.1 1,00 59 59,00 60 60,00

DAS 102.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 102.4 3,23 2 6,46 2 6,46
DAS 102.3 1,91 6 11 , 4 6 7 13,37
DAS 102.2 1,27 18 22,86 18 22,86
DAS 102.1 1,00 21 21,00 23 23,00

SUBTOTAL 1 248 441,88 256 453,79
FG-1 0,20 77 15,40 77 15,40
FG-2 0,15 50 7,50 50 7,50
FG-3 0,12 63 7,56 63 7,56

SUBTOTAL 2 190 30,46 190 30,46
TO TA L 438 472,34 446 484,25

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto no 7.075, de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

1 Diretor-Superintendente 101.6

GABINETE 1 Chefe 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

6 FG-1
10 FG-2
12 FG-3

COORDENAÇÃO-GERAL DE PROJE-
TOS ESPECIAIS

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

1 Chefe 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTER-
NACIONAIS

1 Chefe 101.4

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO
À DIRETORIA COLEGIADA

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

CORREGEDORIA 1 Corregedor 101.4

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Patrimônio e Logís-
tica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Orçamento, Finan-
ças e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.5
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Representação Judi-
cial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Matéria Administra-
tiva

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Consultoria e As-
sessoramento Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estudos e Normas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor Chefe 101.3

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA 1 Diretor 101.5
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Autorização para
Transferência, Fusão, Cisão, Incorporação
e Retirada

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Autorização para
Funcionamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral para Alterações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Informações Geren-
ciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Controle de Proces-
sos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Regimes Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ação Fiscal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fiscalização Direta 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
DIRETORIA DE ASSUNTOS ATUA-
RIAIS, CONTÁBEIS E ECONÔMICOS

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento
Atuarial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Monitoramento
Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento de
Investimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Pesquisas Atuariais,
Contábeis e Econômicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS

Escritório Regional I - São Paulo 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Escritório Regional II - Rio de Janeiro 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Escritório Regional III - Minas Gerais 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
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Escritório Regional IV - Pernambuco 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Escritório Regional V - Rio Grande do
Sul

1 Coordenador 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
101.5 4,25 5 21,25 5 21,25
101.4 3,23 27 87,21 27 87,21
101.3 1,91 39 74,49 35 66,85
101.2 1,27 29 36,83 28 35,56

101.1 1,00 24 24,00 21 21,00
SUBTOTAL 1 125 249,06 11 7 237,15

FG-1 0,20 6 1,20 6 1,20
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 12 1,44 12 1,44

SUBTOTAL 2 28 4,14 28 4,14
TO TA L 153 253,20 145 241,29

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS PELO DECRETO No 7.429,

DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DA PREVIC PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DO

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QDTE. VALOR TOTAL
DAS 101.1 1,00 2 2,00

DECRETO No 7.529, DE 21 DE JULHO DE 2011

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério do
Esporte.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério do Esporte, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados, na forma do Anexo III a este
Decreto, os seguintes cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Ministério do Esporte para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) dois DAS 102.4;

b) seis DAS 102.2; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para o Ministério do Esporte:

a) dois DAS 101.4; e

b) seis DAS 101.2.

Art. 3o Os cargos em comissão remanejados do Ministério do
Esporte para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão por força do Decreto no 7.429, de 17 de janeiro
de 2011, são os especificados no Anexo IV.

Art. 4o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contados da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado do Esporte fará publicar, no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de
cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 5o O Ministro de Estado do Esporte poderá editar Re-
gimento Interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental do Ministério, suas competências e as atri-
buições de seus dirigentes.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor vinte dias após a data de
sua publicação.

Art. 7o Ficam revogados:

I - o Decreto no 4.668, de 9 de abril de 2003;

II - o Decreto no 6.379, de 20 de fevereiro de 2008; e

III - o Decreto no 7.091, de 1o de fevereiro de 2010.

Brasília, 21 de julho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Orlando Silva de Jesus Júnior

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério do Esporte, órgão da administração
direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes;

II - intercâmbio com organismos públicos e privados, nacio-
nais, internacionais e estrangeiros, voltados à promoção do esporte;

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo
às atividades esportivas; e

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos
planos e programas de incentivo aos esportes e às ações de de-
mocratização da prática esportiva e da inclusão social por intermédio
do esporte.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério do Esporte tem a seguinte estrutura
o rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Gestão Interna;

2. Departamento de Planejamento e Gestão Estratégica;

3. Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte; e

4. Representação Estadual no Rio de Janeiro; e

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e In-
clusão Social:

1. Departamento de Gestão de Programas de Esporte, Edu-
cação, Lazer e Inclusão Social; e

2. Departamento de Desenvolvimento e Acompanhamento de
Políticas e Programas Intersetoriais de Esporte, Educação, Lazer e
Inclusão Social;

b) Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do
To r c e d o r :

1. Departamento de Futebol Profissional; e

2. Departamento de Defesa dos Direitos do Torcedor; e

c) Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento:

1. Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento; e

2. Departamento de Excelência Esportiva e Promoção de
Eventos; e

III - órgão colegiado: Conselho Nacional do Esporte - CNE.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata

ao Ministro de Estado

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho do seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento das matérias e das propostas de
interesse do Ministério em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 4o À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coor-
denação das atividades desenvolvidas pelas unidades integrantes da
estrutura do Ministério;

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com
os Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento, de Orga-
nização e Inovação Institucional, de Contabilidade, de Administração
Financeira, de Administração dos Recursos de Informação e Infor-
mática, de Recursos Humanos e de Serviços Gerais, no âmbito do
Ministério;

III - supervisionar e coordenar as ações do Ministério vol-
tadas à captação de recursos para o financiamento de programas e
projetos relativos ao desenvolvimento do esporte;

IV - auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes
e na implementação das políticas e ações da área de competência do
Ministério;

V - supervisionar e coordenar as ações relacionadas a pro-
gramas interministeriais ou àqueles que transcendam o âmbito dos
órgãos específicos singulares do Ministério;

VI - implementar a política de desenvolvimento do esporte
pelas ações de planejamento, avaliação e controle dos programas,
projetos e atividades;

VII - supervisionar e orientar a formulação de planos, pro-
gramas de desenvolvimento e ações voltadas à infraestrutura esportiva
para o fortalecimento do esporte nacional, promovendo o apoio téc-
nico-institucional e financeiro necessários à execução, à participação
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VIII - garantir o cumprimento dos objetivos setoriais do es-
porte, de acordo com as orientações estratégicas do Governo Federal;

IX - prestar apoio administrativo e solicitar subsídios téc-
nicos às demais unidades do Ministério com vistas à atuação do
Conselho Nacional do Esporte - CNE; e

X - exercer o papel de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal
Civil da Administração Federal - SIPEC, de Organização e Inovação
Institucional do Governo Federal - SIORG, de Administração de
Recursos de Informação e Informática - SISP, de Serviços Gerais -
SISG, de Planejamento e de Orçamento Federal, de Contabilidade
Federal e de Administração Financeira Federal, dentre outros, por
intermédio dos Departamentos de Planejamento e Gestão Estratégica
e de Gestão Interna a ela subordinada.
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